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ACORDOS DE DERROGAÇÃO AO ADR E AO RID 

ACORDOS EM VIGOR, NÃO ASSINADOS POR PORTUGAL 

(transmitido pelo IMT) 

 

Acordo 

Multilateral 
Título Observações Proposta e adesão 

M329 

 

Válido até: 

01/09/2025 

Relativo ao transporte de 

certos resíduos contendo 

mercadorias perigosas 

Simplifica a classificação e 
permite o transporte de certos 
resíduos classificados como 
mercadorias perigosas ou que 
contenham mercadorias peri-
gosas, em certas condições. 

Proposto pela Áustria e assina-

do por: Itália; República Checa; 

Hungria; São Marino, Eslová-

quia. 

M338 

 

Válido até: 

01/05/2025 

Relativo ao transporte de 

misturas estabilizadas de 

Butadienos e hidrocarbone-

tos, UN1010, mercadoria da 

classe 2 

Permite transportar esta mer-
cadoria dentro de determina-
das concentrações 

Proposto pelos Países Baixos e 

assinado por: Alemanha; Bélgi-

ca; França; Itália; Reino Unido; 

Suíça; São Marino; Hungria; 

Polónia, Luxemburgo 

M345 

 

Válido até: 

01/02/2027 

Relativo ao transporte de 

amoníaco em solução aquo-

sa UN 2672 em GRG’s  

O acordo derroga a proibição 
do uso de GRG que consta no 
último parágrafo do 4.1.1.10 
permitindo que em certas cir-
cunstâncias possam ser utili-
zados GRG de acordo com a 
instrução de embalagem IBC03 
e desde que tenham sido en-
saiados de acordo com o 
6.5.6.8 e para uma pressão 
adequada. 

Proposto pelo Reino Unido e 

assinado pela Irlanda, Itália, 

São Marino, Eslováquia.  

M346 

 

Válido até: 

31/07/2025 

 

Relativo ao transporte de 

resíduos de tintas 

 

 

 

 

Por derrogação do previsto no 
ADR, resíduos de embalagens 
de tintas sólidos, solidificados 
ou podem ser transportados 
sob o UN 1263, grupo de em-
balagem II, ou UN 3082, con-
forme apropriado 

Proposto pela Alemanha e as-

sinado pela França, Suécia, 

Luxemburgo, Irlanda. 

M347 

 

Válido até: 

01/01/2026 

Relativo ao transporte do 

vírus Monkeypox, causador 

da doença Mpox 

Por derrogação do parágrafo 
2.2.62.1.4.1, Secção 3.2.1. e 
Capítulo 4.1 do ADR, permite 
que substâncias infeciosas 
contendo vírus Monkeypox 
(exceto para cultura) possam 
ser transportados sob os UN 
3373 ou UN 3291 conforme 
apropriado. 

Proposto pela Alemanha e as-

sinado pelo Reino Unido, Noru-

ega; Bélgica Áustria, Suíça, Es-

panha, Suécia Finlândia, Lu-

xemburgo, Polónia, Islândia 

M350 

 

Válido até: 

31/12/2024 

Transporte de mercadorias 

perigosas em maquinaria, 

aparelhos ou artigos. 

Isenta da aplicação do ADR no 
caso de maquinaria, aparelhos 
ou artigos usados classificados 
nos UN 3363, 3537, 3538, 
3539, 3540, 3541, 3542, 3543, 
3544, 3545, 3546, 3547 ou 
3548 quando transportados 
para reparação, manutenção, 
inspeção, reciclagem e outros. 

Proposto pela Alemanha e as-

sinado pelos Países Baixos, 

Dinamarca, Áustria  
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M352 

 

Válido até: 

29/02/2028 

Relativo ao transporte do 

UN1965 em cisternas fixas 

(veículos-cisterna) 

 

Anterior M320 

Permite o transporte em cister-
nas com uma pressão de en-
saio inferior e sem isolamento 
térmico em países onde a tem-
peratura da cisterna não seja 
suscetível de atingir os 50º 
Celcius. 
 

Proposto pela Noruega e assi-

nado por: Suécia; Dinamarca 

M353 

 

Válido até 

07/06/2028 

Relativo ao transporte de 

matérias e objetos explosi-

vas pertencentes às Forças 

Armadas e destinados a ser 

destruídos 

 

Anterior M313 

Em derrogação do disposto 

nas subsecções 5.2.1.1 e 

5.2.2.1 do ADR, as matérias e 

objetos da classe 1, pertencen-

tes às Forças Armadas que 

foram embalados antes de 1 de 

janeiro de 1990, em conformi-

dade com os requisitos do ADR 

nessa altura, apenas precisam 

de ser marcados e etiquetados 

de acordo com a subsecção 

5.1.2.1 do ADR desde que 

cumpram determinadas condi-

ções 

Proposto pela Suécia, assinado 

pelo Reino Unido, Noruega, 

Dinamarca 

M354 

 

Válido até 

30/06/2025 

Relativo ao transporte de 

baterias de iões de sódio e 

células de iões de sódio 

 

As baterias de iões de sódio 

podem ser transportadas como 

UN 3551 baterias de iões de 

sódio com eletrólito orgânico 

ou UN 3552 baterias de iões de 

sódio com eletrólito orgânico 

contidas em equipamento ou 

embaladas com equipamento, 

nas condições especificadas 

no M354. 

Proposto pela Alemanha 

 

Acordos em que houve parecer favorável da CNTMP para assinatura 

M329 - Relativo ao transporte de certos resíduos contendo mercadorias perigosas; 
M338 - Relativo ao transporte de butadienos e hidrocarbonetos 
M345 - Relativo ao transporte de amónia (amoníaco em solução) em GRG (grande recipiente para granel) 

Revista a informação sobre os acordos M329, M338 e M345, submetida ao CD/IMT a fim de ser encami-
nhada à Tutela 
 

M346 - Relativo ao transporte de resíduos de tintas 
M347 - Relativo ao transporte do vírus Monkeypox, causador da doença Mpox 
M350 - Relativo ao transporte de mercadorias perigosas em maquinaria, aparelhos ou artigos 

Revisão da tradução dos acordos M346, M347 e M350 e elaboração de nova informação a submeter ao 
CD/IMT a fim de ser encaminhada à Tutela. 
 

Novos acordos ainda não apreciados pela CNTMP 

M352 - Relativo ao transporte do UN1965 em cisternas fixas (veículos-cisterna) 

M353 - Relativo ao transporte de matérias e objetos da classe 1, pertencentes às Forças Armadas e desti-

nados a ser destruídos 

M354 - Relativo ao transporte de baterias de iões de sódio e células de iões de sódio 

 


